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PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 47/2024 

 

Ementa: Concede Título de Cidadania Barra-mansense à Srª Fátima 

Baptista do Amaral.   

 

O Vereador Carlos José Rodrigues Figueira – Casé, no uso de suas atribuições legais e na 

qualidade de representante do Poder Legislativo de Barra Mansa, estado do Rio de Janeiro, vem 

submeter à apreciação dos vereadores desta Casa Legislativa, para aprovação, o presente Projeto 

de Resolução, que dispõe:  

 

Art. 1º Fica concedido, pelos relevantes serviços prestados, o Título 

de Cidadania Barra-mansense à Sra. Fátima Baptista do Amaral.  

 

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, esta resolução 

entrará em vigor na data de sua publicação.  

 

 

 

BARRA MANSA, 09 DE DEZEMBRO DE 2024. 

 

 

 

 

 
 
 

______________________________ 
Carlos José Rodrigues Figueira 

Vereador - Casé 
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JUSTIFICATIVA 

 

Senhor Presidente e nobres Edis, a concessão do Título de Cidadã 

Barra-mansense, a ser conferido à Sra. Fátima Baptista do Amaral, é um ato de justiça.  

É com grande alegria e orgulho que hoje concedemos o Título de 

Cidadã Barramansense a Fátima Baptista do Amaral, uma mulher cuja vida e dedicação a nossa 

cidade merecem todo o nosso reconhecimento e gratidão.  

Nascida em Corumbá, Mato Grosso, Fátima chegou a Barra Mansa 

em 1968, ainda criança, acompanhada de sua família quando seu pai, fazendeiro, decidiu se 

mudar para trabalhar em um frigorífico local. Desde então, Barra Mansa se tornou seu 

verdadeiro lar, onde ela construiu sua vida e deixou uma marca indelével na comunidade.  

Sua trajetória educacional é marcada por mudanças e desafios. 

Inicialmente, estudou no Colégio Santa Marcelina, no Rio de Janeiro, mas rapidamente 

percebeu que seu lugar era aqui, retornando para estudar no Colégio Nossa Senhora do Amparo, 

em Barra Mansa. Mais tarde, voltou ao Rio de Janeiro por um ano, mas foi em Barra Mansa que 

encontrou seu caminho, formando-se em Relações Públicas pela SOBEU, integrando a primeira 

turma de Comunicação da faculdade.  

Casada e mãe de três filhos – Diogo, Sara e Isabel – e avó de três 

netos, Fátima sempre equilibrando seus papéis familiares com sua paixão pela yoga. Iniciou a 

prática aos 14 anos e, aos 23, incentivada por seu primeiro professor, Cunha, de Barra Mansa, 

começou a fazer cursos de logo assumiu as aulas devido a um problema de saúde do professor. 

Desde 2000, ministra aulas em sua própria sala, um presente de seu querido pai, Delcídio do 

Amaral Filho, São 44 anos de dedicação ao ensino da yoga, compartilhando seu conhecimento 

e paixão em diversos lugares.  

Seu amor por Barra Mansa é evidente e contagiante. Mesmo com 

irmãos espalhados pelo país, Fátima permaneceu firma em sua devoção à cidade que acolheu 

sua família. Sua contribuição vai além do ensino da yoga; é um exemplo de comprometimento, 

persistência e amor pela comunidade.  

Por tudo isso, é com imenso prazer que reconhecemos Fátima 

Baptista do Amaral como Cidadã Barra-mansense, celebrando sua trajetória de vida e suas 

contribuições significativas para nossa cidade. Seu amor e dedicação são uma inspiração para 

todos nós.  

Parabéns Fátima! Que seu legado de amor por Barra Mansa 

continue a inspirar muitas gerações.  
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